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LEI Nº 2.717, DE 25 DE JUNHO DE 2019

(Projeto de Lei nº 1.756/19 de autoria do Executivo)

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único.  Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 
1º, da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2020 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta Lei, as 
quais têm precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo único.  As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela Lei Orçamentária, e pelos 
créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2020 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta Lei, detalhado 
no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será 
confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5º A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência será fixada em no máximo 15% (quinze por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais 
abertos à sua conta.

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser 
destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das 
receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de 
prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2020.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do Tesouro Municipal para os órgãos da Administração Indireta e destes para o Tesouro Municipal.
§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem 

pagos até o dia 20 de cada mês.
Art. 8º No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das 

receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações 
ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração 
Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a 
limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na 
movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.
§ 5º Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as 

dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.
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§ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição Federal, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste artigo 
também incidirá sobre o valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual.

§ 8º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 
situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 9º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se 
reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; e
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a contratação de horas extras 
fica vedada, salvo:

I - no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal;
II - nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;
IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; e
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10.  A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1º A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.
§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-

financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11.  Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de 
serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12.  Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 
providências junto aos Departamentos de Despesa e de Planejamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos 
programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único.  Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à 
disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13.  Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas 
pelo Legislativo na Lei Orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em 
atendimento a recomendação expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único.  De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, 
poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14.  Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que 
observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e as que 
vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua 

aplicação direta;
III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 

15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000;
V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de 

contas rejeitada; e
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do 

concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular 
dos recursos.

LEIS
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§ 1º A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que 
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o § 1º deste artigo.
§ 3º A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320/64, somente poderá ser realizada para entidades privadas 

sem fins lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15.  As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da 
execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único.  Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da abertura de créditos adicionais, 
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16.  As disposições dos arts 13 a 15 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação Federal vigente, em particular 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos Municípios.

Art. 17.  Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, 
ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e caso haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de competências 
concorrentes com outros Municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18.  Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se 
tratar de Projeto de Lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19.  O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles 

Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; e
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações 

tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20.  A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as 
exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos Projetos de Lei serem acompanhados dos documentos ou informações que 
comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21.  Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, no art. 174 da Constituição Estadual e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, a Lei 
Orçamentária de 2020 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem 
observados.

Art. 22.  O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária de 2020 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 
bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, 
os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação.

Parágrafo único.  A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2020 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e 
serviço ao Município ao novo órgão.

Art. 23.  As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição 
de receita ou aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois 
subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 1º Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar:

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; e
II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal.

§ 2º No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no Projeto de Lei Orçamentária, a demonstração de que trata o caput 
deverá:

I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; e
II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados.

Art. 24.  Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2020 originários de emendas individuais apresentadas pelos Vereadores serão utilizados pelo Poder 
Executivo de modo a atender a meta física do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes 
a cada emenda.

Parágrafo único.  No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação 
infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.

Art. 25.  As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do 
Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 26.  A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 15 de setembro de 2019.

§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 
2019 e 2020, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000.

§ 2º Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo 
de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder.

Art. 27.  Não sendo encaminhado o Autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de início do exercício de 2020, fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada 
dotação proposta.

§ 1º Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores.
§ 2º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.
§ 3º Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária 

de 2020 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
§ 4º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária no Poder 
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Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares ou especiais do 
Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária.

§ 5º Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts 7º e 8º serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2020.

Art. 28.  O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até trinta dias 
após a promulgação da Lei Orçamentária de 2020, demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
por órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.

Art. 29.  Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar 
em 2020 que forem pagas até 30 de novembro do ano subsequente.

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 25 de junho de 2019

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

IVO MARTELLO FILHO
Secretário Municipal de Finanças
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DECRETOS

DECRETO Nº 2.801, DE 1º DE JULHO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO MORADIA 
EMERGENCIAL COM PRAZO DETERMINADO DE SEIS MESES, PARA A 
FAMÍLIA DA SENHORA VALDETE PEREIRA DOS SANTOS, QUE RESIDIA NA 
RUA ARISTIDES RODRIGUES, 102 – JARDIM SÃO PEDRO – ITAPECERICA DA 
SERRA – SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e

Considerando a dignidade da pessoa humana, consignado na 
implantação e fomento dos direitos sociais,

D E C R E T A:

Art. 1º O Auxílio Moradia Emergencial tem por finalidade viabilizar valor 
indispensável a sanar o abrigo da família da Senhora Valdete Pereira dos Santos, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.110.460-9 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 144.273.408-65, desabrigada em virtude de risco de desabamento pela perda 
do equilíbrio inercial ao fundo, por falta de canalização das águas pluviais e 
servidas, consoante decisão judicial Processo nº 0010268-71.2012.8.26.0268 – 
Ação Civil Pública – Obrigação de Fazer / Não Fazer, da 1ª Vara Judicial do Foro da 
Comarca de Itapecerica da Serra.

Art. 2º O Auxílio Moradia Emergencial será de até R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para a família da Senhora Valdete Pereira dos Santos, de responsabilidade 
da Prefeitura, com o respectivo recebimento a partir da entrega da documentação 
listada no art. 5º.

Art. 3º As despesas do Auxílio Moradia Emergencial com prazo 
determinado onerarão a dotação orçamentária na seguinte classificação 

LEIS

16.20.00-3.3.90.36.00-16.122.5005.2548, atribuída pela Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 4º O Auxílio Moradia Emergencial será oferecido pelo período de seis 
meses, a partir de 15 de julho de 2019.

Art. 5º A família deverá apresentar na Secretaria Municipal de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra os 
seguintes documentos: CPF, RG ou Certidão de Nascimento de todos os 
moradores, Certidão de Casamento, quando houver, cópia do comprovante de 
residência e o Contrato de Locação com as assinaturas do locador e do locatário 
com firma reconhecida em Cartório, no caso de dúvida sobre a regularidade do 
imóvel a ser locado documentos que comprovem titularidade como Matrícula e 
Escritura do terreno também serão exigidos.

Art. 6º A família deverá apresentar recibo mensal do pagamento do 
aluguel.

Art. 7º Deverá ser mantido pela família o cadastro atualizado junto ao 
Município.

Art. 8º Em caso de descumprimento dos artigos acima elencados o 
Auxílio Moradia Emergencial ficará suspenso.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 1º de julho de 2019

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

AGUINALDO FERREIRA
Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - DRH

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 014/2019 - DRH

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, 
por meio da Comissão do Concurso Público nomeada pela Portaria n.° 968/2018 e 
suas alterações, RETIFICA O EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 012/2019 – DRH do 
Concurso Público nº. 001/2019 - DRH, do dia 10 de junho de 2019, da seguinte 
forma:

II - DAS INSCRIÇÕES

Onde se Lê:

“ ...2.3.2  Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.004, de 
26 de junho de 2009, poderá ser concedido ao candidato o direito de isenção do 
valor de uma inscrição para o Concurso Público, desde que o candidato seja, 
comprovadamente, doador de sangue. 

Para fazer jus à isenção, o doador deve ter realizado no mínimo 1 (uma) doação de 
sangue nos 6 (seis) meses anteriores à data da publicação deste Edital.

O candidato que desejar solicitar o referido direito e que preencher as condições 
estabelecidas no item anterior deste Capítulo, deverá:

Acessar o link “solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição” no site 
www.institutoindec.com.br, preencher os dados solicitados e, após a transmissão 
dos dados, imprimir, datar e assinar o requerimento de solicitação de isenção do 
valor de inscrição, durante o período das 00h00min de 13 de junho às 23h59min de 
15 de junho de 2019; 

Anexar o requerimento junto ao original ou cópia autenticada do comprovante que 
conste com tempo de limite máximo de seis meses a referida doação; e 
Enviar por SEDEX, para o Instituto INDEC situado a Rua Bernardino de Campos 
n° 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, até 17/06/2019, 
juntamente com o requerimento, a documentação indicada no item 2.3.11, na letra 
“b” fazendo constar no envelope o que segue:”

Leia-se:

“ ...2.3.9  Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.004, de 
26 de junho de 2009, poderá ser concedido ao candidato o direito de isenção do 
valor de uma inscrição para o Concurso Público, desde que o candidato seja, 
comprovadamente, doador de sangue. 

Para fazer jus à isenção, o doador deve ter realizado no mínimo 1 (uma) doação de 
sangue nos 6 (seis) meses anteriores à data da publicação deste Edital.

O candidato que desejar solicitar o referido direito e que preencher as condições 
estabelecidas no item anterior deste Capítulo, deverá:

Acessar o link “solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição” no site 
www.institutoindec.com.br, preencher os dados solicitados e, após a transmissão 
dos dados, imprimir, datar e assinar o requerimento de solicitação de isenção do 
valor de inscrição, durante o período das 00h00min de 13 de junho às 23h59min de 
15 de junho de 2019; 

Anexar o requerimento junto ao original ou cópia autenticada do comprovante que 
conste com tempo de limite máximo de seis meses a referida doação; e 
Enviar por SEDEX, para o Instituto INDEC situado a Rua Bernardino de Campos 
n° 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, até 17/06/2019, 
juntamente com o requerimento, a documentação indicada no item 2.3.11, na letra 
“b” fazendo constar no envelope o que segue:”

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 24 de junho de 2019.

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito do Município de Itapecerica da Serra

NECROPOLE RECANTO DO SILÊNCIO

Convocamos os responsáveis dos falecidos relacionados abaixo, em 

carater de urgência, pelo prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, a 

comparecer no Cemitério Recanto do Silêncio, situado a rua Maria Ward, 200, 

Chacara Vista Alegre, Itapecerica da Serra/SP, para que possam ser realizadas as 

exumações. Não havendo o comparecimento dos interessados, os restos mortais 

serão transferidos da sepultura  para o Ossário Municipal, onde permanecerão no 

período de 01 ano e com o não comparecimento dos mesmos após este período, 

os restos mortais poderão ser depositados no Fosso Municipal, conforme previsto 

na lei 169/90 deste Municipio.

Responsável: Cristiano Santana de Oliveira

Falecido: Jean Carlos  Santana de Oliveira.

Quadra A, Sepultura 43, Gaveta 03.

Sepultado em 07 de janeiro de 2015.

Responsável: Maria Edis  Silva Sala.

Falecido: Izabel Pereira da Silva.

Quadra A, Sepultura 50, Gaveta 02.

Sepultado em 1o de fevereiro de 2015.

Relação dos contribuintes que efetuavam os pagamentos da Taxa de 

Conservação Anual do Ossário Municipal deste Cemitério, e dos falecidos que 

estavam guardados em Urnas numeradas, onde os responsáveis autorizaram a 

depositar os Restos Mortais no Fosso Municipal por não querer mais pagar as 

futuras Taxas, após a publicação no Edital, os restos mortais serão depositados no 

Fosso Municipal, conforme a Lei 169/80.

Contribuinte: Vanessa Dias.

Falecido: Luciano Dias.

Contribuinte: Elisete da Silva Marques.

Falecido: Jovenal Sampaio Marques Junior

Contribuinte: Anizia Maria Vicente de Lima.

Falecido: Jorge Andrade Gomes de Lima.

Contribuinte: Jose Carlos Dias.

Falecido: Anita Maria Dias.

Contribuinte: Jose Marim Viana Lima.

Falecido: Izanira Santo Lima.

Contribuinte: Wagner Dias Pinto.

Falecido: Lourival Pinto.

 

Contribuinte:Delzuita Ferreira da Silva

Falecido: Dorgival Apolinário da Silva.

Contribuinte: Maria de Jesus Ferreira de Abreu.

Falecido: Sabrina Souza Chaves

Contribuinte: Josefa Vieira da Silva

Falecido: Amalia Vieira da Silva.

Contribuinte: Maria Fabiola dos Santos 

Falecido: Anizia Alves Rodrigues.

ENEVALDO RAINHA

CHEFE DE SERVIÇOS.

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO CME Nº 01/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE normas 

para credenciamento e funcionamento de Instituições de Educação Infantil no 

Sistema de Ensino do Município de Itapecerica da Serra. 

CAPITULO I

DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 1º - A Educação Infantil, primeira etapa da educação básica, 

constitui direito da criança de zero a cinco anos, a que o Estado e a família têm o 

dever de atender, conforme disposto no artigo 205 da Constituição Federal. 

Artigo 2º - O credenciamento, a autorização de funcionamento e a 

supervisão/fiscalização das instituições, públicas ou privadas, que atuam na 

educação de crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos, serão regulamentadas pelas 

normas desta Resolução. 

Parágrafo Único: Entende-se por instituições privadas de Educação 

Infantil as particulares, comunitárias, confessionais e filantrópicas, nos termos do 

artigo 2º da lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases. 

EDITAIS CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO
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Artigo 3º - A Educação Infantil será oferecida em: 

I – creches ou entidade equivalentes para crianças de até 3(três) anos; 

II – pré-escolas para as crianças de 4(quatro) e 5(cinco) anos. 

§ 1º - Tanto as creches como as pré-escolas, são as responsáveis pela 

educação e cuidado das crianças independentemente de denominação e regime 

de funcionamento. 

§ 2º - As instituições de Educação Infantil que mantém, simultaneamente, 

o atendimento a crianças de 0(zero) a 3(três) anos em creche e de 4(quatro) a 

5(cinco) anos em pré-escola constituirão Escolas de Educação Infantil, com 

denominação própria. 

§ 3º - As crianças com deficiência serão preferencialmente atendidas na 

rede regular de creches e pré-escolas, respeitando o direito à atendimento 

adequado em seus diferentes aspectos. 

CAPITULO II

DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Artigo 4º - A Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento 

integral da criança em seus aspectos, físico, psicológico, intelectual e social, 

complementando a ação da família e da comunidade. 

Artigo 5º - A Educação Infantil tem como objetivo proporcionar condições 

adequadas para promover o bem-estar da criança, seu desenvolvimento físico, 

emocional, intelectual, moral e social, a ampliação de suas experiências e 

estimular o interesse da criança pelo processo do conhecimento do ser humano, 

da natureza e da sociedade. 

Parágrafo Único - Dadas as peculiaridades do desenvolvimento da 

criança de 0(zero) a 5(cinco) anos, a Educação Infantil cumpre duas funções 

indispensáveis e indissociáveis: educar e cuidar. 

CAPITULO III

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA e REGIMENTO

Artigo 6º - A proposta pedagógica deve estar fundamentada numa 

concepção de criança como cidadã, como pessoa em processo de 

desenvolvimento, como sujeito ativo da construção do seu conhecimento, como 

sujeito social e histórico que é marcado pelo meio em que se desenvolve, mas que 

também o marca. 

Parágrafo Único – Na elaboração e execução da proposta pedagógica 

será assegurada à Instituição de Educação Infantil, na forma da Lei nº 9394/96- Lei 

de Diretrizes e Bases, o respeito aos princípios do pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas. 

Artigo 7º - Compete à Instituição de Educação Infantil elaborar e executar 

sua proposta pedagógica, considerando: 

I - Fins e objetivos da proposta; 

II - Concepção de criança de desenvolvimento infantil e de 

aprendizagem; 

III - Características da população a ser atendida e da comunidade na qual 

se insere; 

IV - Regime de funcionamento; 

V - Espaço físico, instalações e equipamentos; 

VI - Relação de recursos humanos especificando cargos e funções, 

habilitação e níveis de escolaridade; 

VII - Parâmetros de organização de grupos em relação professor/criança; 

VIII - Organização do cotidiano de trabalho junto às crianças; 

IX - Proposta de articulação da Instituição com a família e a comunidade; 

X - Processo de avaliação do desenvolvimento integral da criança; 

XI - Processo de planejamento geral e avaliação Institucional; 

XII - Processo de articulação da Educação Infantil com o Ensino 

Fundamental. 

XIII - Calendário Escolar 

XIV - Matriz Curricular 

XV - Projetos pedagógicos

Artigo 8° Regimento Escolar – Ato normativo do estabelecimento de 

ensino com eficácia para: 

- Regulamentar e normatizar as ações escolares; 

- Permitir a operacionalização da proposta pedagógica; 

- Regular as ações dos participantes do processo educativo; 

§ 1º - O regime de funcionamento das Instituições de Educação Infantil 

atenderá às necessidades da comunidade, devendo ser ininterrupto no ano civil, 

respeitados os direitos trabalhistas ou estatutários. 

§ 2º - O currículo de Educação Infantil deverá assegurar a formação 

básica comum, respeitando as diretrizes curriculares nacionais, nos termos do 

Inciso IV, artigo 9º, da Lei nº 9394/96- Lei de Diretrizes e Bases. 

Artigo 9º - A avaliação na Educação Infantil será realizada mediante 

acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, tomando como 

referência os objetivos estabelecidos para esta etapa da educação, sem objetivo 

de promoção mesmo para acesso ao Ensino Fundamental. 

Artigo 10º - Os parâmetros para a organização dos grupos decorrerão 

das especificidades da proposta pedagógica a seguinte relação: 

Resolução 27/2015 e atentar-se anualmente a troca da resolução.

Idade Modalidade Quantidade/criança Profissional 

De 0 a 1 ano Berçário I 05 crianças 01 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil/ Cuidador 

De 1 a 2 anos Berçário II 10 crianças 01 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil/ Cuidador 

De 2 a 3 anos Maternal I e II 10 crianças 01 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil/ Cuidador 

De 4 a 5 anos Jardim I e II 25 a 30 crianças Professor 

 

Parágrafo Único – Em cada período haverá um professor responsável 

para as modalidades: Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal II. 

CAPITULO IV

 DOS RECURSOS HUMANOS

Artigo 11 - Titulação e Currículum Vitae resumido: A direção da Instituição 

da Educação Infantil será exercida por profissional formado em curso de 

graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação em Educação, conforme 

disposto no Artigo 64 da Lei nº 9394/96- Lei de Diretrizes e Bases. 

Artigo 12 – A Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para atuar na Educação 

Infantil, será admitida como formação mínima a oferecida em nível médio e 

formação em serviço na vacância pedagogo deverá atuar na função. 

Parágrafo Único - As Instituições de Educação Infantil Conveniadas e 

Agregadas poderão ter conforme disponibilidade da SME, formação em serviço 

junto à Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra. 

Artigo 13 – O docente para atuar na Educação Infantil, será formado em 

curso específico de nível superior, licenciatura, de graduação plena, admitida 

como formação mínima a oferecida em nível médio, na modalidade normal, 

conforme o Artigo 62, Lei nº 9394/96- Lei de Diretrizes e Bases. 

Parágrafo Único – O sistema de ensino promoverá para sua rede o 

aperfeiçoamento dos docentes legalmente habilitados para o magistério, em 

exercício em Instituição de Educação Infantil, de modo a viabilizar formação que 

atenda aos objetivos da Educação Infantil e às características da criança de 

0(zero) a 5(cinco) anos de idade. 

Artigo 14 - As Instituições de Educação Infantil deverão organizar equipes 

multiprofissionais, para atendimentos específicos às turmas sob sua 

responsabilidade, tais como pedagogo, psicólogo, pediatra, nutricionista, 

assistente social, psicopedagogo, dentista e fonoaudiólogo. 

Parágrafo Único - Em caso de inviabilidade comprovada de recursos 

próprios, as instituições privadas de Educação Infantil enquadradas no Artigo 20 

da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases, utilizarão a equipe de 

multiprofissionais da rede municipal de saúde(SUS). 

CAPITULO V

DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Artigo 15 – Os espaços serão projetados de acordo com a proposta 

pedagógica da Instituição de Educação Infantil, a fim de favorecer o 

desenvolvimento das crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos, respeitadas as suas 

necessidades e capacidades. 

Parágrafo Único - Em se tratando de turmas de Educação Infantil, em 

escolas de Ensino Fundamental e/ou Médio, alguns destes espaços deverão ser 

de uso exclusivo das crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos, podendo outros serem 

compartilhados com os demais níveis de ensino, desde que a ocupação se dê em 

horário diferenciado, respeitada a proposta pedagógica da escola e legislação 

básica de edificação (código de obras do Município 636-90) 

Artigo 16 –Todo imóvel destinado à Educação Infantil pública ou privada 

dependerá de aprovação pelos órgãos oficiais competentes. 

§ 1º - O prédio deverá adequar-se ao fim a que se destina e atender no 

que couber, às normas e especificações técnicas adequadas de localização. 

§ 2º - O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, 

acesso, segurança, salubridade, saneamento e higiene, em total conformidade 

com a legislação municipal, federal e estadual que rege a matéria. 

Artigo 17 - Os espaços internos deverão atender às diferentes funções da 

Instituição de Educação Infantil e conter uma estrutura básica que compete: 

Espaço para recreação; 

Salas para professores e para os serviços administrativos – pedagógicos 

e de apoio; 

Salas para atividades das crianças, com boa ventilação e iluminação, 

visão para o ambiente externo, com mobiliário e equipamentos adequados; 

Refeitório, instalações e equipamentos para o preparo de alimentos que 

atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança nos casos de 

oferecimento de alimentação; 
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Instalações sanitárias completas, suficientes e próprias para uso das 

crianças e para uso dos adultos; 

Berçário se for o caso, provido de berços individuais, área livre para 

movimentações das crianças, locais para amamentações, higienizações, com 

balcão e pia, e espaço para o banho de sol das crianças; 

Área coberta para atividades externas compatíveis com a capacidade de 

atendimento, por turno da instituição. 

Condições de acessibilidade para deficientes físicos.

Parágrafo Único – Recomenda-se que a área coberta mínima para a sala 

de atividades das crianças seja de 2,00 m²/criança de 4(quatro) meses a 11(onze) 

meses, 1,5m² /criança de 1(um) ano a 3(três) anos e 1,20m²/criança de 4(quatro) a 

5(cinco) anos. 

Artigo 18 - As áreas ao ar livre deverão possibilitar atividades de 

expressão física, artística e lazer, contemplando também áreas verdes. 

CAPITULO VI

DA CRIAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Artigo 19 - Entende-se por criação o ato próprio pelo qual o mantenedor 

formaliza a intenção de criar e manter uma Instituição de Educação e se 

compromete a sujeitar o funcionamento às normas do respectivo sistema de 

ensino. 

§ 1º - O ato de criação se efetiva para as Instituições de Educação Infantil 

mantidas pelo poder público por ato governamental, e para as mantidas pela 

iniciativa privada, por manifestação expressa do mantenedor emato jurídico ou 

declaração própria. 

§ 2º - O ato de criação a que se refere este artigo não autoriza o 

funcionamento, que depende da aprovação do órgão próprio do sistema de 

ensino. 

Artigo 20 – Entende-se por autorização de funcionamento o ato pelo qual 

o órgão próprio do sistema de ensino, após manifestação do Conselho Municipal 

de Educação, permite o funcionamento da Instituição da Educação Infantil, 

enquanto atendidas integralmente as disposições legais pertinentes.

Artigo 21 - O processo para autorização de funcionamento será 

encaminhado ao órgão competente do sistema de ensino, Secretaria Municipal de 

Educação, pelo menos 120 (cento e vinte) dias antes do prazo previsto para início 

das atividades, e deverá conter: 

I - Requerimento dirigido ao titular do órgão ao qual compete a 

autorização, subscrito pelo representante legal da entidade mantenedora; 

II – Registro do mantenedor, sendo da iniciativa privada, junto aos órgãos 

competentes: cartório de títulos e documentos, junta comercial e cadastro 

nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

III – Documentação que possibilite verificar a capacidade de 

autofinanciamento e prova de idoneidade econômico- financeira da entidade 

mantenedora e de seus diretores, consistindo de certidão negativa do cartório de 

distribuição pertinente, com validade na data da apresentação do processo. 

IV – Certidão de regularidade juntos a órgãos municipais, estaduais e 

federais. 

V - Identificação da Instituição de Educação Infantil e endereço. 

VI - Comprovação da propriedade do imóvel, da sua locação ou cessão, 

por prazo não inferior a dois anos. Matricula imobiliária ou escritura do imóvel 

enquanto não se proceder ao registro da última, quando próprio da entidade 

mantenedora; termo de Cessão de Uso.

VII – Planta baixa e croqui dos espaços e das instalações aprovada pela 

Prefeitura Municipal, com assinatura de engenheiro registrado no CREA/CAU; 

VIII – Descrição Sumária – das salas de aula, laboratório Relação do 

mobiliário, equipamentos para aulas de educação física, materiais didático-

pedagógico e acervo bibliográfico; 

IX - Relação dos recursos humanos e comprovação de sua habilitação e 

escolaridade; 

X – Previsão de matrícula com demonstrativo da organização de grupos;

 XI – Proposta Pedagógica; 

XII – Plano de capacitação permanente dos recursos humanos; 

XIII – Regimento que expresse a organização pedagógica, administrativa 

e disciplinar da Instituição de Educação Infantil; 

XIV – Laudo Técnico firmado por profissional do CREA/CAU, 

acompanhado da ART anotação de Responsabilidade Técnica – junto ao 

CREA/CAU, relativa ao laudo, com comprovante de pagamento Documentos do 

Profissional Responsável – cópia da carteira do CREA/CAU e do CCM de 

inspeção sanitária; 

XV – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro – AVCB.

XVI –Alvará expedido pelo órgão próprio da Prefeitura Municipal. 

Paragrafo Único – Cabe a Entidade Mantenedora Informar via Ofício à 

Secretaria Municipal de Educação, as alterações dos ítens elencados neste artigo 

para publicação da nova autorização de funcionamento, anexando o documento 

comprobatório relativo a mudança, com parecer da Supervisão de Ensino. Na 

primeira diligência, após uma análise exaustiva do processo e o interessado é 

informado de todas as exigências. Uma nova diligência somente poderá ocorrer 

pelo não cumprimento de algum item solicitado na diligência anterior. Nos 

períodos de diligência o prazo fica interrompido. O não cumprimento de diligência 

no prazo previsto implicará no indeferimento do pedido. A Decisão final expedida 

no prazo máximo de 90 dias. Não havendo manifestação no prazo, cabe recurso 

ao órgão superior a SME. Recurso contra a decisão final ao órgão superior, no 

máximo de 30 dias. 

CAPITULO VII

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA MUDANÇA DE 

ENDEREÇO E DA TRANSFERÊNCIA DA ENTIDADE MANTENEDORA

Artigo 22 - A suspensão temporária das atividades, devidamente 

comunicada à autoridade competente, poderá ocorrer por prazo máximo de 

3(três) anos, devendo a entidade mantenedora comunicar a mesma autoridade, 

quando for o caso, o reinício das atividades. 

Artigo 23 - O pedido de encerramento de atividades de Instituição de 

Educação Infantil poderá ser deferido desde que protocolado com antecedência, 

no mínimo 30 dias, com anexação de notificação aos pais ou responsáveis pelas 

crianças que atende. 

Artigo 24 - Os casos de mudança de endereço solicitada ao órgão 

competente, exige-se a documentão do prédio e, inclusive, respectivos alvarás.

Artigo 25 –A transferência da entidade mantenedora deverá ser 

notificada, com antecedência de 30(trinta) dias, à autoridade responsável pela 

autorização. 

Artigo 26 –Prédio em extensão: autorização prévia do órgão competente 

exigências previstas: 

I - Condições legais de ocupação do prédio, inclusive, os devidos alvarás.

II - Planta 

III - Laudo técnico 

IV - Descrição sumária 

V - Termo de responsabilidade, análise das condições físicas e 

estruturais, proximidade dos prédios. 

CAPITULO VIII

DA SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO

Artigo 27 - A supervisão/fiscalização, que compreende o 

acompanhamento do processo de autorização e a avaliação sistemática do 

funcionamento das Instituições de Educação Infantil, é de responsabilidade do 

sistema de ensino, Secretaria Municipal de Educação, a quem cabe velar pela 

observância das leis de ensino e das decisões do Conselho Municipal de 

Educação. 

§ 1º - A supervisão/fiscalização será realizada por supervisores da 

Secretaria da Educação.

§ 2º - A supervisão/fiscalização deverá ser realizada no prazo de 

15(quinze) dias para o parecer final.

Artigo 28 - Compete aos órgãos específicos do sistema definir e 

implementar procedimentos de supervisão, avaliação e controle das Instituições 

de Educação Infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo 

educacional. 

Artigo 29 – A supervisão/fiscalização compete acompanhar e avaliar: 

I – o cumprimento da legislação educacional; 

II – a execução da proposta pedagógica e regimento; 

III – condições de matrícula e permanência das crianças; 

IV – o processo de melhoria da qualidade de serviços prestados, 

considerando o previsto na proposta pedagógica da Instituição de Educação 

Infantil e o disposto na regulamentação vigente; 

V - a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e a 

adequação as suas finalidades; 

VI – a regularidade dos registros de documentação e arquivo; 

VII – a oferta e execução de programas de formação e assistência às 

Instituições de Educação Infantil, mantidas pelo poder público; 

VIII – a articulação da Instituição de Educação Infantil com a família e a 

comunidade; 

IX – emitir parecer para subsidiar o Conselho Municipal de Educação e 

Secretaria Municipal de Educação, quanto à autorização de funcionamento. 

Artigo 30 - A supervisão/fiscalização cabe também propor às autoridades 

competentes, cessar os efeitos dos atos de autorização da instituição, quando 

comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento ou quando 

verificar o não cumprimento da proposta pedagógica. 

RESOLUÇÃO
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Parágrafo Único –As irregularidades serão apuradas e as penalidades 

aplicadas de acordo coma legislação específica do sistema de ensino, 

assegurado o direito à ampla defesa. 

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 31 - As Instituições de Educação Infantil da rede pública ou 

privada, deverão integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 

§ 1º - Os órgãos executivos do sistema estimularão a antecipação da 

integração das instituições de educação infantil ao sistema de ensino, em 

benefício da manutenção e da melhoria do atendimento. 

§ 2º - A integração será acompanhada e verificada pela supervisão, 

APROVAÇÕES

exercida pelo órgão próprio do sistema de ensino, que encaminhará ao Conselho 

Municipal de Educação parecer conclusivo, baseado em relatório que comunique 

estágio de adaptação às disposições desta deliberação. 

Artigo 32– Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Itapecerica da Serra, 27 de Fevereiro de 2019.

Graciete Carreira Pavão

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO
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LEIS
LEI Nº 2.718, DE 3 DE JULHO DE 2019

(Projeto de Lei nº 1.350/19 de autoria do Vereador José Carlos de Oliveira - 
Zecas)

DENOMINA OFICIALMENTE A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 
HORIZONTE AZUL, LOCALIZADA NA RUA JOAQUIM VERÍSSIMO DA SILVA, 
111 – JD. HORIZONTE AZUL – ITAPECERICA DA SERRA – SP.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada oficialmente de Izidoria Maria de Jesus – (Dona 
Izidoria) a Unidade Básica de Saúde – Horizonte Azul, localizada na Rua Joaquim 
Veríssimo da Silva, 111 – Jd. Horizonte Azul – Itapecerica da Serra – SP.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as providências 
relativas à identificação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 3 de julho de 2019

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

MELISSA HEE TERRA DO AMARAL
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

EDITAIS
EDITAL Nº 015/2019 – D.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016-D.R.H.

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 065/2016 – DRH, 

C O N V O C A   os candidatos aprovados para os seguintes cargos  de 
provimento efetivo, a saber:

CUIDADOR

Nome Data Nasc. Classificação 
LUANA MONTEIRO RODRIGUES DOS SANTOS 11/02/1997 139º 
SIMONE DA SOLEDADE BRAGA 08/12/1985 140º 
LUANE DA SILVA VIANA TIBURCIO 27/09/1984 141º 
NOEMIA DE OLIVEIRA CARDOSO VAZ 22/02/1972 142º 
ALINE PEREIRA DE BARROS 03/06/1995 143º 

 
Os candidatos acima deverão comparecer no dia 12 de julho de 2019, às 

09hs, no Departamento de Apoio Pedagogico – SEDAP, da Secretaria Municipal 
de Educação do Complexo Administrativo Norberto José da Costa, sito Avenida 
Eduardo Roberto Daher, 1135, a fim de obterem a relação dos documentos 
necessários à nomeação, bem como, atribuição de vagas.

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de julho de 2019.

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

EDITAL Nº 016/2019 – D.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016-D.R.H.

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 033/2016 – DRH, 

C O N V O C A   os candidatos aprovados para os seguintes cargos de 
provimento efetivo, a saber:

INSPETOR DE ALUNOS

NOME DATA NASC CLASS. 

LUIZ HENRIQUE MENDONÇA DA SILVA 04/07/1993 046º 

ADRIANA BARTKOW WENCK 16/10/1980 047º 

MAURIO GIOVANE SARTURI 22/08/1986 048º 

CAROLINA ALVES PEREIRA 13/11/1997 049º 

 
PROFESSOR AUXILIAR (PA)

NOME DATA NASC CLASS. 

INACIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 16/07/1975 072º 

ELSA ALVES BASILIO DE OLIVEIRA 06/06/1961 073º 

ENIR DOS SANTOS CERQUEIRA REIS 02/08/1983 074º 

ANA PAULA MENEZES DE SOUZA FERRAZ 10/08/1981 075º 

GLADIS KATIA MADER DA COSTA 03/01/1968 076º 

 

PROFESSOR P1 (EJA)

NOME DATA NASC CLASS. 

CAMILA DE FATIMA SILVA OLIVEIRA 21/07/1985 009º 

 
Os candidatos acima deverão comparecer no dia 12 de julho de 2019, às 

10hs no Departamento de Apoio Pedagogico – SEDAP, da Secretaria Municipal de 
Educação, no Complexo Administrativo Norberto José da Costa, sito Avenida 
Eduardo Roberto Daher, 1135, a fim de obterem a relação dos documentos 
necessários à nomeação, bem como, atribuição de vagas,

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de julho de 2019.

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

EDITAIS

EDITAL Nº 075/2019-DCI

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019-SIDS

CONCLUSÃO DOS RECURSOS DE RESULTADO PARCIAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a relação das Organizações da 
Sociedade Civil, que interpuseram recurso ao resultado parcial referente a 
análise dos documentos constantes do ENVELOPE nº 01, item 7.6.1 do Edital 
de Abertura.

NOME DA ORGANIZAÇÃO RESULTADO JUSTIFICATIVA 
Instituto Vis Foundation Brasil 

(Mão Amiga) 
Habilitada  

 

Sociedade de Instrução e 
Beneficência – Centro de 

Convivência Nazaré 

Inabilitada 

7.6.1.1 inciso: 
XIII – documentos que comprovem 
a experiência prévia e a capacidade 
técnica e operacional da OSC. 

Movimento Comunitário de 
Assistência e Promoção Humana - 

MOCAPH 
Inabilitada 

7.6.1.1 inciso: 
IX – Certidões Negativas de Débito 
para Prova de Regularidade Fiscal: 
(Certificado de Regularidade do 
FGTS). 

Associação Comunitária Clave de 
Sol 

Habilitada 
 

Sociedade de Instrução e 
Beneficência – Creche Maria 

Imaculada 
Inabilitada 

7.6.1.1 inciso: 
XIII – documentos que comprovem 
a experiência prévia e a capacidade 
técnica e operacional da OSC. 
 

Centro de Habilitação Conquista 
Não houve 

interposição de 
recurso 

 

 
JORGE JOSÉ DA COSTA

Prefeito

TATIANA LOPES NASCIMENTO SILVA
Secretária Municipal de Inclusão e Desenvolvimento Social

JULIANA OLIVEIRA MARTINS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Itapecerica da Serra

EDITAL Nº 076/2019 - DCI

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019 – SIDS

CONVOCAÇÃO PARA CADASTRO DA SOCIEDADE CIVIL, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
COMSEA BIÊNIO 2019-2021. 

A Comissão de Chamamento Público, constituída pela Portaria nº 
736/2019 e em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.789, de 27 de maio de 
2019.

Resolve:
Convocar a todas as Entidades/Organizações Sociais, interessadas em 

ter assento no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA, para o biênio 2019-2021, conforme regras dispostas, à saber:

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições deverão ser protocoladas na Sala dos Conselhos, 
localizada na Secretaria Municipal de Inclusão e Desenvolvimento Social, no 
Complexo Administrativo Norberto José da Costa, endereçadas à Comissão de 
Chamamento Público no período de 15/7/2019 a 19/7/2019 das 08h30 às 11h30 e 
das 13h30 às 16h30.

1.2. O requerimento de inscrição anexo ao Edital estará disponível no site
.

1.3. Poderão inscrever-se e indicar representantes as Organizações da 
Sociedade Civil com os seguintes segmentos: 

a) Associações Comunitárias e Organizações Não Governamentais;
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b) Associações de Classe Profissional e Empresarial;
c) Instituições Religiosas sediadas no Município; e
d) Movimento Sindical de Empregados e Patronal.

1.4. Para fins de inscrição, os representantes deverão apresentar:

a) cópia atualizada do Estatuto registrado;
b) cópia atualizada da Ata de Eleição da Diretoria registrada;
c) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ;
d) Ficha de Inscrição (Anexo I); e
e) cópia de documento oficial com foto das representantes indicados pela 

Entidade ou Organização Social.

2. DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES, PUBLICAÇÃO PRELIMINAR, 
RECURSOS E PUBLICAÇÃO FINAL

2.1. A Comissão de Chamamento Público analisará e julgará as 
inscrições com base no disposto nos incisos 1.1. e 1.2. deste Edital no dia 
22/7/2019.

2.2. A Comissão fará a publicação preliminar dos candidatos deferidos e 
indeferidos após análises e julgamentos no dia 23/7/2019.

2.3. Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas, poderão 
interpor recurso nos dias 24/7/2018 a 26/7/2019 protocoladas na Sala dos 
Conselhos, localizada na Secretaria Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social, no Complexo Administrativo Norberto José da Costa, das 08h30 às 11h30 e 
das 13h30 às 16h30.

2.4. A Comissão de Chamamento Público, analisará e julgará os recursos 
eventualmente interpostos nos dias 29/7/2019 e 30/7/2019.

2.5. A Comissão de Chamamento Público fará a publicação final dos 
candidatos habilitados à participarem do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA, como membros representantes, no biênio 
(2019-2021) dia 31/7/2019.

2.6. Havendo número de candidatos habilitados igual ao número de 
vagas disponíveis, a Comissão de Chamamento Público poderá declará-los 
eleitos.

3. DA ASSEMBLEIA

3.1. O Conselho será composto de dois representantes de cada 
segmento, em caso de haver inscrições que excedam o número de vagas 
disponíveis, a Comissão de Chamamento Público promoverá Assembleia de 
Eleição dos representantes da Sociedade Civil, em data e hora a serem definidas 
pela Comissão, para composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - COMSEA biênio 2019-2021. Serão eleitos neste dia todos os 
membros restantes para Composição do Conselho.

3.2. O voto será aberto aos presentes em todos os segmentos.
3.3. O resultado do processo de votação e a leitura da Ata da Assembleia 

será ao término da votação.

4. DOS RECURSOS DA ASSEMBLEIA

4.1. Os representantes de Entidades e Organizações Sociais, poderão 
apresentar recurso ao final das inscrições à Comissão de Chamamento Público, 
que analisará e emitirá parecer na mesma data.

5. DO CRONOGRAMA

Processo Data 

Publicação do Edital 10/7/2019 

Período de inscrições 15/7/2019 a 19/7/2019 

Análise das inscrições 22/7/2019 

Publicação Preliminar das inscrições deferidas e 
indeferidas 

23/7/2019 

Interposição de recursos das inscrições 24/7/2019 a 26/7/2019 
  

Análise dos recursos 29/7/2019 e 30/7/2019 

Publicação final dos candidatos(as) habilitados 31/7/2019 

Assembleia a ser definida pela Comissão 

Publicação final dos membros eleitos a ser definida pela Comissão 

Posse dos Conselheiros eleitos a ser definida pela Comissão 

 
6. 

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

TATIANA LOPES NASCIMENTO SILVA
Secretária de Inclusão de Desenvolvimento Social

GIULIANNA MARTINS LEMBO CUNHA
Presidente Comissão de Chamamento Público COMSEA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1. A Comissão será soberana para dirimir quaisquer casos omissos a este Edital.

Itapecerica da Serra, 5 de julho de 2019

ANEXO I

FICHA DE CADASTRO PARA ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
COMSEA

(   ) ENTIDADE CONSTITUÍDA (REGISTRADA)

RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
REPRESENTANTE LEGAL:
(Diretor ou Presidente)
ENDEREÇO:
CNPJ:
CONTATOS:
SITE:
E-MAIL:

Opções de segmentos (assinalar apenas uma opção):

(   ) Associações Comunitárias e Organizações Não Governamentais;
(   ) Associações de Classe Profissional e Empresarial;
(   ) Instituições Religiosas sediadas no Município;
(   ) Movimento Sindical de Empregados e Patronal. 

Representante Titular

Nome Completo:
Endereço Completo:
RG/Órgão Expedidor:
CPF:
Data de Nascimento:
Idade:
Telefones:
E-mail:

Representante Suplente
Nome Completo:
Endereço Completo:
RG/Órgão Expedidor:
CPF:
Data de Nascimento:
Idade:
Telefones:
E-mail:

Solicito o cadastro de minha Entidade na composição do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, informando estar ciente e de acordo com as 
disposições contidas neste Edital de Chamamento Público.

Itapecerica da Serra, _____ de _____________ de 2019

________________________________________
Representante legal

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _                                          
________________________________
                     Titular                                                                                      
 Suplente

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA DECISÃO 
RELATIVA À ANÁLISE DOCUMENTAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA À ANÁLISE DA INSCRIÇÃO DA 
ENTIDADE ______________________________________________________, 
POR MEIO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº________.

Eu, _______________________________________________________, 
portador do documento de identidade nº_________________________, 
representante legal da Entidade inscrita para composição do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, apresento recurso junto à 
Comissão de Chamamento Público contra decisão de indeferimento da inscrição 
d a  e n t i d a d e  
_________________________________________________________.

EDITAIS
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DECRETO Nº 2.764, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019, BEM COMO O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL 
DE DESEMBOLSO E AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, NOS 
TERMOS DOS ARTS 8º E 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições legais, especialmente dos arts 7º e 8º da Lei Municipal nº 2.654, de 
4 de julho de 2018, e à vista do que consta dos arts 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101/2000,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam estabelecidos para o exercício de 2019 a programação 
financeira, o cronograma de execução mensal de desembolso e as metas 
bimestrais de arrecadação, objetivando compatibilizar a realização das despesas 

DECRETOS

ao efetivo ingresso das receitas municipais, conforme o Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Os desembolsos para a Câmara Municipal observarão os 
duodécimos mensais dos créditos orçamentários a ela atribuídos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 2 de janeiro de 2019

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

IVO MARTELLO FILHO
Secretário Municipal de Finanças

Imprensa Oficial 28

A  d e c i s ã o  o b j e t o  d e  c o n t e s t a ç ã o  é  
____________________________________________ 
____________________________________________(explicitar a decisão que 
está contestando). 

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
____________________________________________________________

Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes
documentos: 

 _______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________
______

Itapecerica da Serra, ______ de _____________________ de 2019

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
        Assinatura do Representante Legal

                                                RECEBIDO em......../......./2019

por..................................................................
(Assinatura e cargo/função do 

servidor que receber o recurso)

10 de Julho de 2019
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